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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a locação, montagem, operação e desmontagem de brinquedos infláveis.

Prestação de serviços de distribuição gratuita de pipoca e picolés ao público infantil. O evento será realizado no dia 18 de dezembro de 2025, na Praça Central do município de Quevedos/RS, em alusão ao Natal, visando proporcionar lazer, entretenimento e inclusão social à comunidade infantil.
BRINQUEDOS INFLÁVEIS COM MONITOR, MONTAGEM E DESMONTAGEM: (DURAÇÃO DE 4 HORAS)
	Item 
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	Touro mecânico
	01
	1.460,00
	1460,00

	02
	Tobogã gigante
	01
	1.100,00
	1.100,00

	03
	Cama elástica grande
	01
	340,00
	340,00

	04
	Piscina de bolinhas grande
	01
	350,00
	350,00

	05
	Tobogã Jacaré
	01
	490,00
	490,00

	06
	Tobogã Dragão 
	01
	720,00
	720,00

	07
	Tombo Legal 
	01
	340,00
	340,00

	
	TOTAL
	4.800,00


DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS COM OPERADOR E TODO MATERIAS/INGREDIENTES INCLUSO: (DURAÇÃO DE ATÉ 04 HORAS)

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor unit.
	Valor total

	01
	PICOLÉ A BASE DE ÁGUA
	500
	3,10
	1.550,00

	02
	PIPOCA DOCE (PORÇÃO)
	500
	2,75
	1.375,00

	03
	PIPOCA SALGADA
	500
	2,25
	1.125,00

	Total
	4.050,00


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação encontra amparo legal no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor, desde que observado o limite legal vigente para este tipo de aquisição ou serviço.

A realização do evento comemorativo ao Dia das Crianças é de inequívoco interesse público, alinhando-se aos objetivos de promoção do lazer, inclusão social e bem-estar da comunidade infantil, contribuindo para o desenvolvimento social e cultural do município. A escolha da dispensa por valor justifica-se pela natureza pontual do evento e pelo custo estimado que se enquadra nos limites estabelecidos pela legislação para contratações diretas, garantindo a celeridade necessária para a organização do evento sem comprometer a economicidade e a eficiência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O serviço deverá ser fornecido de forma integral e contínua no dia 18 de dezembro, no período das 19:00 às 22:00hs, e compreenderá as seguintes etapas e elementos:

· 3.1. Instalação e Operação de Brinquedos Infláveis: 

· Disponibilização de, no mínimo, 07 (sete) brinquedos infláveis de grande porte, em perfeito estado de conservação e funcionamento, devidamente higienizados antes e durante o evento.

· A operação de cada brinquedo deverá contar com, no mínimo, 01 (um) monitor  por equipamento, identificado para garantir a segurança e o bom uso por parte das crianças, orientando-as sobre as regras de utilização de cada equipamento.

· 3.2. Estrutura de Preparo e Distribuição de Alimentos: 

· Montagem de estrutura completa para o preparo e distribuição gratuita de picolés e  pipoca com operador.

· Inclusão de todo o pessoal necessário (operadores), insumos de qualidade e equipamentos adequados para a produção e distribuição dos alimentos.

· Os alimentos deverão ser preparados e distribuídos em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme as normas vigentes da ANVISA e da vigilância sanitária local.

· 3.3. Suporte Geral: 

· A empresa contratada deverá prover todo o suporte técnico e operacional necessário para a realização segura e adequada de todas as atividades propostas, desde a montagem até a desmontagem, incluindo a disponibilidade de equipe de apoio para eventuais intercorrências.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para habilitação e execução do serviço:

· 4.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

· Estar legalmente constituída e em pleno funcionamento, com registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

· Apresentar comprovação de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) e trabalhista (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

· 4.2. Condições Operacionais: 

· Garantir o funcionamento ininterrupto de todos os equipamentos e a prestação dos serviços por um período mínimo de 04 (quatro) horas contínuas, conforme o horário de operação estabelecido.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto ocorrerá conforme o seguinte cronograma e responsabilidades:

· 5.1. Montagem: 

· A montagem de todos os brinquedos e estruturas de alimentação deverá ser concluída e estar pronta para operação até as 19 horas do dia 18 de dezembro 2025.

· 5.2. Operação: 

· A operação dos brinquedos e a distribuição dos alimentos ocorrerão ininterruptamente das 19:00
às  22:00 hs ;
· 5.3. Desmontagem e Retirada: 

· A desmontagem e a completa retirada de todos os equipamentos e materiais do local do evento deverão ser finalizadas até as 23 horas do dia 18 de dezembro de 2025.

· 5.4. Responsabilidades da Contratada: 

· A contratada será integralmente responsável pelo transporte de todos os equipamentos e insumos, instalação, operação, limpeza, manutenção durante o evento e desmontagem de todo o material, sem ônus adicionais para a Contratante.

· A contratada deverá garantir que o local seja entregue limpo e nas mesmas condições em que foi recebido, removendo todo o lixo e resíduos gerados.

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo Gabinete do Prefeito, por meio de servidor(es) designado(s) formalmente, que terá(ão) as seguintes atribuições, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/2021:

· 6.1. Acompanhamento e Fiscalização: 

· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços in loco durante todo o período de montagem, operação e desmontagem, verificando a conformidade com as especificações deste Termo de Referência e com as normas de segurança e sanitárias.

· 6.2. Aplicação de Penalidades: 

· Aplicar as penalidades previstas no contrato e na legislação vigente em caso de descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais e das condições estabelecidas neste Termo de Referência, após devido processo administrativo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

· 7.1. Medição: 

· A medição do serviço será realizada após a conclusão do evento, mediante a verificação da execução integral e satisfatória de todas as etapas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, conforme atestado de conformidade emitido pelo gestor do contrato.

· 7.2. Pagamento: 

· O pagamento será efetuado em parcela única, após a medição e aceitação definitiva do serviço.

· Para processamento do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório de execução do serviço devidamente assinado pelo gestor do contrato e de todas as comprovações de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas.

· O prazo para efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias após a entrega e aprovação de toda a documentação exigida.

· Serão aceitos e remunerados apenas os serviços que forem realizados em estrita conformidade com as especificações e condições deste Termo de Referência, não sendo devido pagamento por serviços não executados ou executados em desconformidade.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

A seleção da empresa será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Os critérios de seleção e habilitação serão os seguintes:

· 8.1. Critério de Julgamento: 

· A seleção será pautada na melhor proposta de preço, desde que a empresa demonstre capacidade técnica mínima e cumpra todos os requisitos legais e de habilitação exigidos, conforme Art. 34 da Lei nº 14.133/2021.

· 8.2. Documentação para Proposta e Habilitação: 

· Proposta Detalhada: A empresa deverá apresentar proposta comercial detalhada, contendo a descrição dos serviços oferecidos, a quantidade e tipo de brinquedos e alimentos e o valor total da contratação.

· Comprovação de Regularidade: 

· Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

· Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.

· Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base em pesquisas de mercado realizadas junto a fornecedores do ramo, a estimativa de custo para a presente contratação é de R$ 8.850,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma:

· Locação e operação dos brinquedos infláveis: R$ 4.800,00

· Distribuição de pipoca e picolé: R$ 4.050,00
As pesquisas foram realizadas considerando a complexidade do serviço, a duração do evento, a quantidade e tipo de equipamentos, a mão de obra necessária e os preços praticados no mercado local e regional, buscando garantir a razoabilidade e a economicidade da contratação, conforme Art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária do Gabinete do Prefeito, prevista no orçamento do exercício de 2025, conforme segue:

ÓRGÃO: 06 –SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E TURISMO

UNIDADE: 03  OUTROS ENCARGOS DA SECRET MUN DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE:  2.042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ED INFANTIL

228   3.3.90.39.00.00.00.00 0500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS PJ

11. PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

· 11.1. Prazo de Vigência: 

· O contrato terá vigência de 30 dias a partir da data de sua assinatura, abrangendo o período de execução do serviço (montagem, operação e desmontagem) e os prazos para medição, pagamento e eventuais ajustes administrativos.

· 11.2. Condições para Alteração: 

· Eventuais alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, observando-se as hipóteses e limites previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 124 a 136.

· Não serão admitidas alterações que descaracterizem o objeto original da contratação ou que impliquem em desequilíbrio econômico-financeiro não justificado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

· 12.1. Obrigações da Contratante: 

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do gestor designado, registrando todas as ocorrências.

· Efetuar o pagamento à contratada, conforme os critérios e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no contrato.

· Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela contratada para a boa execução do serviço.

· Garantir o acesso da contratada ao local do evento no período acordado para montagem, operação e desmontagem.

· 12.2. Obrigações da Contratada: 

· Executar o objeto do contrato em conformidade com todas as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora.

· Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados, pela segurança dos equipamentos e dos participantes, e pela higiene e qualidade dos alimentos.

· Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

· Arcar com todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a, salários, encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transporte, alimentação e hospedagem de seus funcionários.

· Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

· Disponibilizar equipe e equipamentos suficientes para a execução do serviço, conforme o previsto, e em perfeitas condições de uso.

· Cumprir integralmente as legislações ambiental, trabalhista, previdenciária e fiscal.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, bem como a inobservância das disposições legais aplicáveis, sujeitará a empresa às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021:

· 13.1. Advertência: Aplicada por infrações leves, quando não houver prejuízo significativo para a Administração e a conduta for passível de correção.

· 13.2. Multa: 

· Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso injustificado na execução do serviço, limitada a 10% (dez por cento) do valor total.

· Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial do objeto.

· Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total do objeto.

· 13.3. Impedimento de Contratar: 

· Declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, para infrações graves que causem prejuízo à Administração ou que demonstrem comportamento inidôneo.

· 13.4. Declaração de Inidoneidade: 

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que ocorrerá somente após o decurso do prazo mínimo de 3 (três) anos da aplicação da sanção, conforme Art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à contratada.

14. ALOCAÇÃO DE RISCOS E MATRIZ DE RISCOS

A alocação de riscos entre a Contratante e a Contratada será realizada de forma a identificar, analisar e mitigar os principais riscos inerentes à execução do objeto, conforme Art. 103 da Lei nº 14.133/2021. A matriz de riscos, a ser detalhada no contrato, contemplará, no mínimo, os seguintes aspectos:

· 14.1. Riscos da Contratada: 

· Risco: Atraso na montagem e operação dos equipamentos por problemas logísticos ou de pessoal. 

· Responsabilidade: Contratada.

· Ação de Mitigação: Planejamento logístico detalhado, equipe de contingência, comunicação prévia.

· Risco: Falha na manutenção ou funcionamento dos brinquedos infláveis, ou problemas de qualidade/higiene na distribuição dos alimentos. 

· Responsabilidade: Contratada.

· Ação de Mitigação: Manutenção preventiva, inspeção pré-evento, treinamento de pessoal, controle de qualidade.

· Risco: Acidentes com os participantes devido à má operação ou falta de segurança dos equipamentos. 

· Responsabilidade: Contratada.

· Ação de Mitigação: Monitores treinados, laudos de segurança atualizados, seguro de responsabilidade civil.

· Risco: Não cumprimento das normas de segurança e sanitárias. 

· Responsabilidade: Contratada.

· Ação de Mitigação: Conhecimento e aplicação rigorosa das normas, fiscalização interna.

· 14.2. Riscos da Contratante: 

· Risco: Atraso no pagamento por questões administrativas internas. 

· Responsabilidade: Contratante.

· Ação de Mitigação: Controle de prazos, organização da documentação, priorização do pagamento.

· Risco: Não disponibilização do local do evento no prazo acordado. 

· Responsabilidade: Contratante.

· Ação de Mitigação: Planejamento prévio, comunicação com órgãos responsáveis, termo de cessão de uso.

· 14.3. Riscos Compartilhados/Mitigáveis: 

· Risco: Condições climáticas adversas (chuva forte, ventos) que impeçam a realização segura do evento. 

· Responsabilidade: Compartilhada.

· Ação de Mitigação: Monitoramento da previsão do tempo, plano de contingência (reagendamento ou cancelamento com aviso prévio), cláusula contratual específica para força maior.

A matriz de riscos será parte integrante do contrato, detalhando as responsabilidades, as ações de mitigação e as consequências para cada risco identificado, visando a transparência e a segurança jurídica da contratação.

15. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A aceitação do objeto será realizada em duas etapas, conforme Art. 140 da Lei nº 14.133/2021:

· 15.1. Aceitação Provisória: 

· Será realizada imediatamente após a conclusão da montagem e antes do início da operação do evento, pelo gestor do contrato, para verificar a conformidade dos equipamentos e estruturas com as especificações e condições de segurança exigidas. Esta aceitação não exime a contratada de suas responsabilidades.

· 15.2. Aceitação Definitiva: 

· Ocorrerá após a completa execução do serviço (incluindo operação e desmontagem) e a verificação da conformidade com todas as cláusulas contratuais e requisitos deste Termo de Referência, atestada pelo gestor do contrato no relatório de conformidade. A aceitação definitiva será formalizada por meio de termo de recebimento definitivo.

· A ausência de manifestação da Contratante em até 5 (cinco) dias úteis após a conclusão do serviço e entrega da documentação não implicará em aceitação tácita.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Considerando o baixo valor da contratação e a natureza pontual do serviço, não será exigida garantia de execução contratual para esta dispensa de licitação, nos termos do Art. 99, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

· Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à Administração Pública.

· Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da presente contratação, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Quevedos/RS, 25 de novembro de 2025.
Marli Terezinha Marconato

Secretária Municipal de Educação
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 


